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EMENDA DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 

Processo n2: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N2  102/2020 

Assunto: PROJETO DE LEI DA PREFEITURA N2  35/2020- AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

ABRIR CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES AO ORÇAMENTO VIGENTE, APROVADOS 

PELA LEI MUNICIPAL N2  4976, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019, DESTINADOS À MANUTENÇÃO 

DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, TRÂNSITO E TECNOLOGIA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

Autoria: Prefeita Municipal 

EMENDA MODIFICATIVA: O Artigo 22  do Projeto supra citado, passa a ter a seguinte 

redação: 

Art. 2° Os créditos adicionais suplementares descritos no artigo 1°, na quantia de RS 

49.000,00 (quarenta e nove mil reais), serão cobertos parcialmente com recursos 

provenientes das anulações das seguintes dotações orçamentárias: 

JUSTIFICATIVA: A emenda apresentada visa corrigir erro redação que foi apresentado no 

Parecer da Diretoria Financeira ao Projeto em questão. 
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Ibitinga, 05 de maio de 2020. 

LEOPOLDO GABRIEL BENETACIO DE OLIVEIRA 
Secretário 
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